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PORTARIA MUNICIPAL Nº 16/2026

“Dispõe  sobre  a  instauração  de  Processo 

Administrativo  de  Apuração,  e  constituição  de 

Comissão Especial e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAETINGA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas  pela Lei  Orgânica  do Município,  e  em estrito  cumprimento  à Decisão Administrativa 

exarada nos autos do Processo Administrativo nº 152/2026, bem como Legislação aplicável 

RESOLVE:

Art. 1º – INSTAURAR- Processo Administrativo por meio de Comissão Especial, com o escopo de 

instruir o feito e promover instrução necessária para apuração o quanto reportado em expediente 

ministerial nº 003.9.141855/2026.  

Art. 2º – DESIGNAR os servidores públicos efetivos abaixo relacionados para, sob a presidência do 

primeiro, comporem a Comissão Sindicante Especial: 

 Presidente: Edimar Queiroz Leal, matrícula nº 559; 

 1º Secretário: Irenilton Lima Ribeiro, matrícula nº 650; 

 Membro: Eliene Barros Virgens dos Santos, matrícula nº 581. 

Art. 3º – A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão da instrução e apresentação 

de Relatório Conclusivo,  facultada a sua prorrogação nos termos da legislação vigente,  mediante 

justificativa fundamentada. 

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser publicada em extrato 

resumido de forma a preservar o sigilo dos fatos internos. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Maetinga – BA, 29 de junho de 2026.

SÉRGIO BARROS MOREIRA
Prefeito Municipal de Maetinga-BA
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